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Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000212] .n-q_¡`-E
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ú Em O?ƒ04ƒ2ü16 12:43

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 11}04,l201E› 00:00]`[Guia: 20_I6.000212] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EIÇECUÇAO. CUMPRINENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAD DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE 'v'ALOR MINIMO ANUAL POR AL_UNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.-424,i96. HONCiRARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - 'v'MAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996;2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açães que tratem da mesma materia, tal qual a
presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execuçãoge. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados É que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424,f9E›;5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡5. Não se
revela necessária a existence de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmáticos, dado que a
sentença, devidamente conf'rmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade;?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo mun-'cípio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requsitório, com arrimo no art. art. 22, § 4°, da Lei 8.906;“Í-.i4, o que
efetivamente ocorreu na hipotese em testilha;B. Estando a execução vinculada ao que fora
decidido no título executivo (que determinou a utilização da taxa SELIC para atualização das
parcelas pretáritas), não há como prosperar, sob pena de ofensa á coisa julgada, a pretensão da
apelante de que seja aplicado o disposto no 1°-F, da Lei n° 9.49-4f9?, com a redação da Lei nf*
11.960;'2009.9. O simples manejo de embargos de declaração, uma única vez, ainda que com o
intuito de manifestar pretensão de rejulgamento, não permite sua caracterização enquanto
manifestamente proteiatorio, devendo, por isso, ser afastada a multa de 1% imposta na
sentença;10. Tendo o Município sucumbido de parte mínima, deve a União arcar com o pagamento
de honorários advocaticios.11 A fixação de honorários advocatícios em embargos á execução deve
ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a inexistência da eficácia
condenatória da sentença. 'verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do
art. 20, § 4P do CPC,I19?3.12. Apelação do Município parcialmente provida para condenar á União
ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil re_ais) e apelação da
União parcialmente provida para afastar a aplicação da multa imposta.ACORDAO'v'istos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda
Turma d__o Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AS
APELAÇOES, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráfícas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 05 de abril de 2016.

s Em O5ƒD4ƒ2G1G 14:00

Julgamento - Sessao Ordinária
[Sessão: 05ƒ04ƒ2015 14:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento às
apelaçães, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desembargadores Federais Vladimir Souza Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento
o Exmo. Sr. Desembargador Federal convocado Walter Nunes da Silva Júnior (atuando em
substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de
férias).

z Em 21ƒ03ƒ2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21/03¡'2016 00:00 expediente PAUTAƒ2lJ16.000010 rh.___\
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000010 em 18f03,='2016 1?:20
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Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente PAUTA,r'2016.000010 (18ƒ03,i'201E~ 00:00) (M415)

- Em 02103/2016 00:00

Incluído em Pauta para (Sessão: 05ƒ0-M2016 14:00:00] Local: 1102 - 2-'A Turma

z Em 25/11;'2015 14:54

Recebidos os autos de Distribuição [Guiaz 2015.00T›'B21]

I Em 2411112015 1E:lJ9

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a} Federal Relator(a) para ,I por Secretaria
Processante [Guia 2015.00?B21]

. Em 24ƒ11,l1015 16:08

Distribuição Por Prevenção de Relator
{M?11)
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PROCESSO NP 0003452-27. 2014.4-.05.3300

A1=›Ei_AçAo cÍvEL (Acsa4311-PE) Au¬ruAoo em 1a¡1of2o1s
ORGÃO: Segunda Turma
Prioc. or‹:1s1nAn1o Ne: ooos-=isz2?zo1»=i-ziosssoo - Justiça
Federal - PE
VARA: Ira 'vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,fFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL iägflozƒzul? Remessa Externa

COMPLEMENTO '.

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

APTE 1 r-tumcivto os rrncunusa - Ps
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MOI'iITEIRO(e outros) - PE011338

APTE z uNtAo
Apoo : os Mesmos
neutros : ossensansaoon FEDERAL PAu|.o Rossato oe ouvcma LIMA

42ƒ20_1?00001333: CR (Entrada em:19{01ƒ2017 10:26) (Juntada em: 2310112017 11:40)
MUNICIPIO DE ITACURUBA - PE
421__201l'i00034?10: AGEX (Entrada em:09ƒ11[2016 15:53] (Juntada em: 10111/2016 16:47)
UNIAO
42ƒ201500025l55?: CR (Entrada Ern:29ƒ0BI201G 15:58] (Juntada Ern: 09ƒ09¡f201G 13:10) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20_1600024410: CR (Entrada en'l:09ƒ03/ 2015 15:33) (Juntada am: 1?ƒ00ƒ2016 13:59)
MUNICIPIO DE ITACURUBA - PE

MUNICIPIO DE ITACURUBA - PE
42] 2015000233521 PET (Entrada en'i:03ƒ0Bƒ2016 15:31) (Juntada Em: 03,108] 2015 17.41)
MUNICIPIO DE ITACURUBA - PE
42/201l500021E?'3: RESP [Entrada En'l:14ƒ0?,Í2015 15:51) (Juntada Ernt 18ƒ0?I201E 17:12)
UNIAO
42ƒ_201E00021E74: REX (Entrada En'i:14)'07ƒ201fi 15:51) (Juntada Ern: 1Bƒ0?ƒ2016 12:13)
UNIAO
42/20_160001BB3E: RESP (Entrada ern:20[0G/2016 15:14) (Juntada em: 1Bƒ07[ 2015 17:15)
MUNICIPIO DE ITACURUBA - PE
42f201E00009`?18: ED (Entrada em:2B¡03ƒ 2016 15:59) (Juntada em: 29}03ƒ2016 13:42) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42]20_1E0000?951: ED (Entrada erri:10ƒ03ƒ2016 17:09) (Juntada Ern: 29ƒ03ƒ2016 13:41)
MUNICIPIO DE ITACURUBA - PE
42]20_1600007285: SBST (Entrada En'i:0?/ 03)' 2015 09:24) (Juntada arn: 29/03ƒ201E 13:40)
MUNICIPIO DE ITACURUBA - PE

w Em 20ƒ02[201? 10:54

Rernetidos os Autos ( Processo dígitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011001212] ¬.¬-_‹

z Em 23,l'01,I201? 13:43

htqz:ƒAvww.t|'l5.jus.brlcpiop.do jà 1,:\\ fr

0 42[20,150002-14031 CR (Entrada En'l:09ƒ0Bƒ 2016 15:31) (Juntada em: 17/08,! 2016 13:53)
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Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2011000298] 'i ' -'
Ç-z
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.zur Í,__
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I Em 23ƒ01¡l'201? 11:45

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2011000298]

ii Em 23ƒ01/2017 11:40

Juntada de Petiçao - Contra-razões
(M5324)

1 Em 13ƒ01ƒ201? 12:59

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M11062)

0 ú Em 0?[12ƒ201E 02:43

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Intimar o Município de Itacuruba do AGEX (fls. 948¡958). MI 2015.0093 Ato ordinatõrio de fl. '5l5?.
Guia 2016009353 para Central de mandados. (M301)

1 Em 10/11Í2015 16:47

Juntada de Petição ~ AGEX
(M11082)

e Em 09/1112016 18:03

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

e Em 27ƒ09ƒ2016 09:33

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
O [suiaz 2o1s.oozss41 (M4z2)

1 Em 2310911018 15:22

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2018001188]

e Em 23/09ƒ`2015 14:58

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho,ldecisão} Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2018001188]

e Em 21109/2016 15:56
Tx

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente \\
(M28) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. ?5, III e 485,

htlp:ƒlwww.b*Í5.jus.brl'cp'cp.clo R EIEä
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VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,f88.Assim, ADMITD o ¿-,À
recurso especial Remetam-se os autos ao STJ Recife, 18 de setembro de 2018.Desembargador. . :wi
Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. FU: 51€: T2'-*Í
oueerver reaepe

u Em 21/09)'2016 15:55

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3° e 4°,
do CPC¡'?3, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITD o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 18 de setembro de 2018.D~esembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

1 Em 21109/2015 15:54

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M28) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por

. esta Corte, com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXI e XXXVI, da CFƒ88 e art. 80 do ADCT da
CFƒ88.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema re ativo ás alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LI'v,
da CF), do contraditõrio, da ampla defesa (art. 5°, L'v', da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prêvia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, ?483?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
0l,'08/2013).Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXI, e ao art. 80 do
ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prêvia análise da legislação infraconstitucional
aplicada á espêcie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou
indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, no que se
refere ã alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF,›'88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Código de Processo Civil, INADMITINDD-O no tocante
á alegação de ofensa ao art. 5°, XXI da CF,l'88 e ao art. 80 do ADCT da CF¡88.Intime-se.Recife, 18
de setembro de 2018.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5°
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

1 Em 09ƒ09ƒ2016 15:36

. Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2018004380]

e Em 09)'09ƒ2016 15:32

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para f por Admissibilidade
[Guia 2018004380]

1 Em 09ƒ09ƒ201G 13:10

Juntada de Petição - Contra-razões
(M8?5)

- em a1;os,rzo1s 1s=ss
Recebidas ee euiee ae |=-nocuaaooam nestoivai. oa untiio - sa Reotíio ._"'-z..

\_

. Em 2a¡oa¡zo1s oszs-ii
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Aurea entregues em carga a(a) Peocuneoonle Restonrit oii uNtAo - se Restiio para ciência
da Decisão
[suiaz zo1s.oo3szo] (M2913

I Em 17ƒ0Bƒ2016 13:59

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

n Em 17Í08f2016 13:58

Juntada de Petição - Contra-razões
(M8888)

e Em 18/08ƒ2018 18:13

Recebidos os autos de Advogado da Parte

u Em 03,/0Bƒ2016 17:45

. Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABIPE 1922 A [Guiat 201Er.l'.J03ErBB] (M503)

u Em 03/0Bƒ2016 17:41

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M503)

e Em 21ƒ0?¡2018 03:13

Publicado Intimação em 21f0?/2015 00:00 expediente CR,f2018.000080

u Em 21107/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CRƒ2018.000080 em
2lJƒ0Í".(201E~ 17:07

u Em 20¡'07ƒ2016 16:21

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CR/2lJ16.000060 () (M875)

z Em 1Bƒ07I2016 17:18

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M8?5)

ir Em 18/07ƒ2016 17:17

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M8?S) ¬-(R*¿:.z.-i.

._`_..

ur Em 1B,l07ƒ2016 17:16

Juntada de Petição - Recurso Especial
((4825)

http:(Avww.trf5.j us.brfcp¡cp.do A ...4» I
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ir Em 15/0712016 16:08

Recebidos os autos do PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 55 REGIAO

I Em 21,¡06]2016 05:35

i
et” H”

ee 6
ii '

CrC.t.*,.›f_,fs,

I
l 'I E-äiíiëÍ

'\I

Autos entregues em carga ana) PRocuRAooR1A i-'tEsioNAL oa união - se Restrito para ciencia
da Decisão
[Guiaz 2018002824] (M291)

e Em 23ƒ05ƒ2018 03:13

Publicado Acórdão em 23ƒ05ƒ2018 00:00 expediente ACO/2018000023] Inteiro Teor]

ii Em 23ƒ05]2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2018.00D0?3 em
20)'05,(2018 12:05

s Em 20/0512018 18:08

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOi'2018.0000?3 () (M415)

e Em 13ƒ05ƒ2016 14:55

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2018000289]

s Em 12ƒ05/2016 12:49

Acórdão Desembargador(a) Federal ReIator(a)
[Publicada em zsrosrzqiõ oozooj (suis: 2o1a.ooozss1 (ai-issoo) Emsnreizaocessuet civil..
Eusansos oecceneroaigs. iivexisreivciii os or-iissao, corvrneoiçeo, osscueioeoe ou
eiiiio MATERIAL. Pnereiiseo A Rmutseitieriiro. inPossiaiLioAoE.1. os emuargas tie
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais

desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais dernensejo ã formação do seu

próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo

convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Re_giona| Federal da 5° Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECIARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 03 de maio de 2018.

s Em 03/05¡2018 13:00
rn.-

_Julgamento de incidente Sessao Ordinária
[Sessão: 03;'0S,f2018 13:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fls., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan lira de
Carvalho e Carlos Rebêlo Júnior (eventualmente convidado da e. 3° Turma, para compor o quorum
da 2°, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza
Carvalho).

I Em 03ƒ05ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária J

[Sessãoz 03,¡05ƒ2018 13:00] (M41S) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v. Qfl

htl::u'liwrvr.ii'f5.jtis.brƒopfcp.do É
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acórdão de fls., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan lira de
Carvalho e Carlos Rebêlo Junior (eventualmente convidado da e. 3° Turma, para compor o quorum
da 2°, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza
Carvalho).

e Em 26;'04/2016 13:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

ii Em 11;`04¡2018 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11;'04ƒ2018 00:00 expediente PAUTA,l2018.000013

I Em 11]04ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.00DlJ13 em 08¡"04ƒ2016 17:07

ú Em 07ƒ04/2016 17:11

Qi I' Pl | II:

Remessa para disponibilizaçao no Diario Eletronico Pub icaçao
expediente PAUTAƒ2018.000013 (0?,I04ƒ2018 00:00) (M415)

ii Em 07[04/2016 16:20

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 28ƒ04,(2016 13:00] [Publicado em 11ƒ04/2018 00:00] (M415)

s Em 29ƒ03,l2016 18:33

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2018001388]

u Em 29ƒ03ƒ2016 13:56

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise após juntada
de Petição ,r' Documento ,f Certidão [Guia 2016.001389]

ii Em 29,/03,¡2016 13:44

Registro de Incidente _
(14825)

I Em 29ƒ03ƒ2016 13:43

Registro de Incidente .
(M825)

. em zero:-:,‹zo1s 13:42 .,

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M825)

u Em 29/03/2016 13:41

htlp;lƒvvww.trf8.j us _ brfcpícpdo
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(M5251

I Em 29[03/2016 13:40

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M625)

- em :ama/2016 1s:o1
Reeeuitias as auras de Pnocuneoonre Resioriirtt on união - se Resiiio

ii Em 15ƒ03]2018 08:19

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5° REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2o1e.oo1z1o] (Metz)

u Em 2910212016 03:13

Publicado Acórdão em 29¡02,l2018 00:00 expediente ACOƒ2018.000031] Inteiro Teor]

1 Em 29/02I2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2018.000031 em
26,f02,(2018 17:05

I Em 26ƒ02ƒ2016 12:40

} Fi il' \ H ru-

Remessa para disponibi izaçao no Diario E etronico Publicaçao
expediente ACOƒ2018.000031 () (M845)

ii Em 25ƒ02ƒ2018 15:38

Ílliiu.

-i.
II

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2018000101]

I Em 25j'02ƒ2016 12:34

Acórdao Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29¡'02ƒ201Ei 00:00]_[Guia: 20_IEi.000101] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.

2017-42? Tribtnal Regional Federd da 8* Região- Resultado Consulta Processual /{J›' D* '-'Ir;'_z,._"~.er '-" 'id
:-

C
'I-

-i.
I
'I

coMPteMei~irAçÃo nos Recussos. Funoer. Fuivoea. Lei 9.42-nes. HonoRARios.case em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior â propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 8° da Lei n. 9.424,i'1998.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porêm, não repercute para o deslinde da presente ação, â míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação ""*~~..,_
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento

'i

oportuno, não cabe nova arguiçâo da materia no processo de execução,:4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executa ndo o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424ƒ98.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaglã. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que

hl'lp:lAvirir4v.trf5.]us.br(oplcp.do x
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abrange o credito da municipalidadel Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.908¡'94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.8. Tendo o Município sucumbido de parte
mínima, deve a União arcar com o pagamento de honorários advocatícios.9. A fixação de
honorários advocatícios em embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a
natureza da postulação e a inexistência da eficácia condenatória da sentença. Verba honorária
fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).10. Apelação da União improvida e apelação do Município
parcialmente provida, para fixar a condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois
mil reais).ACOROAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes
as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, á_
unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO DA UNIÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A
APELAÇAO DO MUNICIPIO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a
integrar o presente julgado.Recife, 23 de fevereiro de 2018.

s Em 23l02ƒ2018 14:00

Julgamento - Sessao Ordinária
[Sessâo: 23,z'02ƒ2018 14:00] (M415) A Turma, â unanimidade, negou provimento á apelação da
União e deu parcial provimento ao apelo do Município, nos termos do voto do relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir
Souza Carvalho.

Em 15¡'02ƒ2018 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15ƒ02ƒ2018 00:00 expediente PAUTAƒ2018.000005

I Em 15¡'02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,r'2018.000005 ern 12ƒ02¡'2018 17:45

u Em 1210272016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA,f2018.000005 (12ƒ02¡2018 00:00) (M415)

ri Em 0410212018 00:00

Incluído em Pauta para [Sessâo: 23ƒ02/2018 14:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

I Em 26/10ƒ2015 08:20

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015007120]

. em 21/1o¡zo1s 1z=o2

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ;' por Secretaria
Processante [Guia 2015002120]

. em 21ƒ1ofzo1s 1z=o1

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M833)

i
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PROCESSO N° 0007304-78. 2015.4.05.8300

Ai=ei.AçAo ciVeL(Acsss1a5-Fe) Atrrunoo eM 11¡o4,f2o1s
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO N°: 000.7304?820154058300 ¬ Justiça
Federal - PE
VARA: 2° Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistêrio - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL *1äf5Ê°4¡ 1°” Juntada
COMPLEMENTO :

. ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

Atire z uiiitiíto
Aedo z MuN1cÍP1o oe ITAMARACA - Fe
AdvogadofProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE011338

Reuiiron : oeseMaARGAooR FEDERAL PAuLo nosenro oe oL1ve1RA LIMA

42j201700003285: AGEX (Entrada em:05ƒ02ƒ2017 18:08) (Juntada em: 18ƒ02ƒ201? 12:08)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201600035463: CR (Entrada en'i:17ƒ11ƒ2016 15:56) (Juntada ern: 29ƒ11,l'2016 11:04) UNIAO
42ƒ20'1800032355: CR (Entrada em:1?l10/2018 15:53) (Juntada em: 25] 1012018 12:15)
MUNICIPIO DE ITAMARACA - PE
42/201600032354: CR (Entrada el'n:17I10[2016 15:52) (Juntada em: 2511012016 12:14)
MUNICIPIO DE ITAMARACA - PE
42f20,1600031796: PET_(Entrada ern:11ƒ10ƒ2016 15:32) (Juntada ern: 25/10ƒ2016 12:13)
MUNICIPIO DE ITAMARACA - PE
42ƒ20160002B402: REX (Entrada en'i:12ƒ09ƒ 2016 15:52) (Juntada em: 21]0'9ƒ2016 11:53) AGU

0 - AovocAciA GERAL DA união
42/2016000234033 RESP (Entrada en'|:12,l"09/2016 15:52) (Juntada ern: 21ƒ09ƒ2016 11:52) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20,1600027062: RES_P (Entrada en'i:31ƒ0Bƒ2016 16:21) (Juntada em: 21ƒ09ƒ2016 11:51)
MUNICIPIO DE ITAMARACA - PE
42ƒ20_1600020736: PET_(Entrada en'i:07ƒ07/2016 14:54) (Juntada em: 22/07,/ 2016 12:21)
MUNICIPIO DE ITAMARACA - PE
42/2016000130351 ED (Entrada en"i:21/0612016 16:13) (Juntada em: 27ƒ06-12016 15:06) UNIÃO
42,l'20_1600016711: ED (Entrada en'l:31/05I2016 15:25) (Juntada em: 27106/2016 15:05)
MUNICIPIO DE ITAMARACA - PE

ii Em 26ƒ04]2017 19:56

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(Mass) \

3-.

I Em 11ƒ04ƒ2017 13:14

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
(Mess)

ii Em 16ƒ02ƒ2017 12:00

httptIAwN.f.l.rf5.jus.brIcpi'cp.do É 1l'8
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OilrirJuntada de Petição - AGEX "
(M5324) jr

-flfn

s Em 15}`02/2017 17:17

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 10ƒ01ƒ2017 11:43

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2011000046] (M4?2)

s Em 19¡'12]2016 09:57

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016.001488]

s Em 16ƒ12/2016 14:11

. Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015001450]

ii Em 14/ 1212016 18:42

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 85, §3°, inciso
IV, do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF;'88.Assim, AOMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 0? de dezembro de 2018.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

s Em 14/1272016 13:41

. Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒ88.Ressa|to que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo ás alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da ampla defesa
(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
?483?1,¡MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01/08)'2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXI, e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise
da legislação infraconstitucional aplicada â espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional,
se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissível.Assim, no que se refere á alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF,I88,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Código de Processo
Civil, INADMITINDD-O no tocante â alegação de ofensa ao art. 5°, XXI da CFƒ88 e ao art. 60 do
ADCT da CFƒ88.Intime-se.Recife, 0? de dezembro de 2018.Desembargador Federal ROBERTO sx
MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

Em 14ƒ12/2016 10:40

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta

htlp:IAvww.trf5.jus.brƒcp'cp.do A “Q
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Corte com fundamento no arti o 105, III a, da Constituição Federal Preliminarmente, verifico que ,_

regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto ee- -_ _ -3-

ii Q r "

foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, \ fipFi.:

do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho - -
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
485, VI, do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF,f88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 02 de dezembro de 2018.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

e Em 05¡'12;'2018 11:44

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2018.00S245]

1 Em 01ƒ12ƒ2016 17:31

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para f por Admissibilidade
[Guia 2016005245]

. 1 Em 29111ƒ2018 11:04

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

. em 1s¡11;2o1s 16:15

Recebidas ee autes ee FnocuRAooRiA Rectoriiãt oA união - se Resião

1 Em 0Bƒ11I2016 05:47

Autes entregues em carga a(o) FRocuRAooi=i.1A ResionAL oA união - se Resião para ciencia
da Decisão
[Guia: 2o1s.oo52s4] (M2911

1 Em 25ƒ10,l2018 12:15

Juntada de Petição f Contra-razões
0 (M9988)

1 Em 2511012016 12:14

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

I Em 25ƒ10[2018 12:13

Juntada de Petição s Petição Diversa
(Mesas) (\

i
1 Em 24ƒ10ƒ2016 16:23

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 11ƒ10ƒ2016 15:57

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
ORA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21216444 [Guia: 2018004899]

http:IIwww.ti'í5.jus.brƒcp¡cp.do N 3¡8
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(M503)

Publicado Intimação em 2320922018 00:00 expediente CRr2018.00o024

I Em 23]09/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR/2018000024 em
2220922018 12:10

1 Em 22109/2016 15:30

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicaçao
expediente CRf2018.000024 () (M825)

1 Em 21ƒ09ƒ'2016 11:53

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9955)

1 Em 21{09I2016 11:52

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

1 Em 21/05'ƒ2016 11:51

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

1 Em 1410912018 15:39

iteceeiees es autes ee PRocuRAooR1A i=tes1oivAL on untão - se Resião

1 Em 0610912016 05:32

i.

¬'l

*ƒfçffd

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5° REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2018004293] (M291)

1 Em 11/08ƒ2018 03:13

Publicado Acórdão em 1220822018 00:00 expediente ACO,f2016.000121|Inteiro Teor]

1 Em 11,708/2018 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO;“20I8-000121 em
1020822016 12:18

1 Em 10ƒ03ƒ2016 14:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO,f2018.000121()(M845)

http:Ilvirwvr.trf8.j us.bricpl'cp.do
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1 Em 09ƒ0Bƒ2016 14:41 ,'III .fi
:J HI»:2

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2018.000552] FL.: Cá ¡
_. "'-¬'¡£:/E 3:1 I -i -I '-

I Em 09ƒ0Bƒ2016 12:19

Acórdão Desembargador(a) Federal Relatorija)
[Publicado em 1220822018 00:00] [Guia: 2016.0005S2] (M824) EMENTAPROCESSUA-. CIVIL.
eMsARc-,os oecLARATóRigs. tNexisTÊnc1A oe oMis5ão, conirRAotçAo, osscunioãoe ou
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTD. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Não se prestam os embargos de declaração á apreciação de matéria que não foi objeto
de alegação no momento oportuno;3. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se
valerem das vias recursais próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio
idoneo para correção de eventual error in judicando;4. Cabe ao órgão julgador enfrentar a
questão posta em juizo, sendo desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos
apontados pelas partes;5. O órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os
argumentos da parte, podendo deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der
ensejo á formação do seu convencimento;6. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que
passam a integrar o presente julgado.Recife, 26 de julho de 2016.

I Em 26ƒ07I2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessâo: 2820222016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

1 Em 26ƒ07¡"2016 13:00

Julgamento de incidente Sessao Ordinária
(Sessão: 2820222018 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

1 Em 22/0272018 12:21

. Juntada de Petição - Petição Diversa
(M?13)

I Em 0120222018 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 0120222016 00:00 expediente PAl.lTA,r2016.000025

1 Em 01107/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PALlTAƒ2016.000025 em 30f'06,f2018 17:10

"i

. em ao¡os¡2o1s 14:53 -~

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA,l'2016.000025 (30¡'06ƒ2016 00:00) (M415)

I Em 2870612016 16:16

\ _
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Resultado Constlta ProcessualTribunal Regional Federal da 5* Região -201?-4-2?

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
' Publicado em iJ1ƒD?ƒ2D16 00:00] W824)[Sessâo: 19¡{l?ƒ2016 13.00] [

- Em 28l:`.l6ƒ2016 14:24

Divisão da 25 Turma [Guia: 2I`.`l16.0D2945]Recebidos os autos de

:eisign: «*làEA- _!

Ez ff;*Ê

2015 13:56

Análise após juntada

. Em 281116/

al Relatorta) para f porembargador(a) FederConcluso para decisão a(o) Des
` " mento ,I Certidão [Guia 2lJ1E.Clü2945]de Petlçao f Docu

1 Em 2?ƒDGƒ201fi 15:08

Registro de Incidente .
(Massa)

ú Em 2?)'GE/2016 15:01'

. Registro de Incidente .
{M998B}

ú Em 2?ƒDEƒ2Ú1G 15:05

Juntada de Petição - Embargos Decla
(M9988)

rató rios

27ƒ'D5ƒ 2015 15:05

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(Massa)

¢EI11

. em 1110512015 15:53
utño - sa ReotñoRecebidos os autos de PRDCURADDRIA REGIDNAL DA U

Em o:r;oa¡zo1a oszzs
uNtÃo - se Reetão para ciência

I

Autos entregues em carga a(o) PRDCURADDRIA REGIONAL DA
da Decisão
[Guia: 2[l15.CllJ261B] {M291)

I Em 23ƒD5ƒ201'B 03:13

2015 Úüiüü expediente ACDƒ'2Cl16.Dl'.`JClÚ?3| Inteiro TeorlPublicado Acórdão em 23ƒD5,«'

Em 23ƒ05ƒ2Ú15 03:12

dierlte ACU,-"2Cl1I5.DDDO?3 em

II

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expe
2U!'Ú5¡'2Ú1E 1?ICl5

- Em 20]05¡"2D16 16:08

' ` " ' P blicaçãoessa para disponibilização no Diario Eletronico uRem
expediente ACD/2ü16.DClDü?3 () (M41S}

\l âh1'tp:ƒƒwwur.trf5-jus.brƒcp.*cp-do

\'1

\

- .HI

`¬- ,_ É “`*-¬,. ser t



201?-A-2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual

ú Em 19/05/2016 18:22

htlpzllia.-¬mv.trf5.jus.brlcplcp.do

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2lJ1l5.00D31Ii]

Em 19Í05ƒ201E 12:02

Acórdão Desembargador(a) Federal ReIator{a)
[Publicado em 23/ti5;'2D16 Dtl:lJD]_[Guia: 2D_ti5.Dü031lIl] (M2313) EMENTAADMINISTRATIvO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-#96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquãnio anterior á propositura da ação, de acordo com o valor Minimo Anual
por Aluno - UMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.-424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, à míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nf' 9.42-=iƒ96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaçe. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipaIidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.9lJ6ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.B. A fixação de honorários advocatícios em
embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eflcácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para Rs 2.tJiZitJ,iJEl (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4°, do CPC;*19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em Rs
2.000,00 (dois mil reais).ACÓRDAOvistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a 5egu_nda Turma do Tribunal Regional Federal da
SP Região, à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 1? de maio de
2016.

Em 1?/0512015 13:00

Julgamento Sessao Ordinária
[Sessâo: 1?¡'Cl5¡'2tl1l5 13:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento á apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em D2ƒ05ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒlJ5ƒ2D16 00:00 expediente PAUTA/2iJ16.tlOüiJ16

Em 0210512016 03:12 \
`\

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2D16.iJlIl0O16 em 29ƒU4ƒ2U16 1?:2Cl - 'tâšš)

*lt

Em 2810412016 13:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
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20'i`i'-¿l»'2`l' Tribunal Regional

16 00:00) (M415)
""'""."l"i-I-.É-Hƒ3;\

í

| expediente i=AuTA,f2c1s.o0oo1s (za/04/zu
1 FL.

'H _¿___1-;_J"_I$

| ,T E-3" 'rs ,' ` Federal da 5' Regão - Resultado Consilta Processual _ .i = L-CL; ~-H'

. °ãÍ}É>?¡
JL..

5 Em 27I04,I201E 00:00

” ' 016 13:00:00] Local: 1102 - 2P TurmaIncluído em Pauta para [Sessao. 1?/05¡'2

. em 1z¡o4;zo15 1s=oz
' ~ ass]Recebidos os autos de Distribuição [Guia. 201ã.001

5 Em 12ƒ04]2016 12:04

Retificação de Autuação - Registrado (al
. (li-1284)

- Em 11ƒ04ƒ2016 11:57

Federal Relator(a) para ,f por SecretariaConcluso para decisão ato) Desembargador(a)
` 6001759]. Processante [Guia 201

. em 11;o4,r2o1s 11:55

ão Por Prevenção de RelatorDistribulç
(M633)
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PROCESSO N” 0001270-56.2015.-4.05.8300

II' i'

ÀFELPIÇPIÚ CIVEL (PICSBÍIÍ4-PE) AUTUADO EM ÊZÍÚÊÍZÚIÕ

ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0001??0562015405B300 - Justiça
Federal - PE
VARA: ?~*-l Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL ãLgi¡1°3¡2D17 Recebimento Interno

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Gabinete do Desembargador Federal Paulo Roberto O. Lima

APTE z uiiitão
APDD : MUNICIPIO DE ITAPETIM - PE

Advogado;'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE01133B

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42/2012110004645: CR (Entrada em:23/02ƒ201? 09:32) (Juntada em: 02ƒ03,l201? 12:28)
MUNICIPIO DE ITAPETIM - PE
42ƒ201?00003?36: ED (Entrada em:14ƒ02ƒ201? 16:05) (Juntada em: 16/021201? 10:3?) UNIAO
42/2012000037135: CR (Entrada em:14I02¡'201? 16:04) (Juntada em: 16,/02/201? 10:36) UNIAO
42ƒ201?0000215B: ED (Entrada em:30ƒ01ƒ201? 16:49) (Juntada em: 02)'02;'201? 09:44)
MUNICIPIO DE ITAPETIM - PE
42ƒ201E0003430-0: IMPEMB (Entrada em:03ƒ11ƒ201fi 16:33) (Juntada ern: 07ƒ11ƒ2016 11:47)
MUNICIPIO DE ITAPETIM - PE
42{201600025B9?: ED (Eflntrada em:23ƒ05/ 2016 15:56) (Juntada em: 29ƒ06/ 2016 14:31) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

. 42ƒ201600025898: CR (Entrada em:23/0Bƒ2016 15:56) (Juntada em: 29ƒ08¡' 2016 14:32) AGU -
aovocacta GERAL oa uivião
42ƒ2016000236?9: RESP (Entrada em:02¡'08ƒ2016 15:25) (Juntada em: 0B¡06ƒ2016 18:52)
MUNICIPIO DE ITAPETIM - PE
42ƒ2016000201?9: SBST (Entrada em:01¡'0?ƒ2016 15:25) (Juntada em: 01/07ƒ2016 16:00)
MUNICIPIO DE ITAPETIM - PE
42ƒ20160001500?: ED (Eritrada em:13¡`05ƒ2016 15:59) (Juntada em: 1710512016 16:02) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡20160001223`?: ED (Entrada em:18ƒ04ƒ2016 13:51) (Juntada em: 1?¡05/2016 16:01)
MUNICIPIO DE ITAPETIM - PE

5 Em 02¡03ƒ201? 15:51

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2011000661]

1 Em 02I03/201? 13:19

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,*' por Análise após juntada
de Petição ,I Documento ,f Certidão [Guia 201?.000õõ1] É--Kka)

5 Em 02ƒ03ƒ201? 12:28 H
hl1p:ll'wvnv.trf5.jus.brƒcp¡cp.do 5 š iq 11106?



aii?-ri-2? rriizrnai Regiprei Federal da sr aegiap - eeauiiarip ca.-aura Praaeaauai _,.-«fl fij-_`í"4'¿:_×.
- _ -'ga 'rí-

Juntada de Petição - Contra-razões

".
'n.

(Massa) 'J riefilfi;-:
-.i. .--

-› Em 23l02f201? 09:44

Recebidos os autos de Advogado da Parte

5 Em 20ƒ02ƒ201? 16:16

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA JULIANA CORDEIRO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE OABÍPE 36095 TEL 21216444 ( MUN. DE
ITAPETIM ) [Guia: 201Í-".lJ0lJ515] (M503)

5 Em 20ƒ02/201? 03:13

Publicado Intimação em 20,/0212017 00:00 expediente CRED¡'201?.000010

ir Em 20ƒ02]201? 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CRED,I201?.00001o em
1?¡02ƒ201? 1Tr':05

ú Em 17¡'02ƒ2017 15:42

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicaçao
expediente C.REDƒ201?.0D0010 () (MBTS)

a Em 1?/02ƒ2017 14:51

Intimação para apresentação de contra-razões - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
[Publicado em 20f02,!201? 00:00] (MBIFS)

5 Em 16ƒ'02/201? 10:39

Registro de Incidente .
(M9988)

a Em 16)'02ƒ201? 10:32

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

I Em 161021101? 10:36

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

ir Em 1510212017 16:10

rieaepiaea ea aerea ae Peocuaaooifua ascioriei. os untiio - sa neciiio K «.
'-t

I Em 02,/02ƒ201? 09:10

Aurea entregues em carga a(o) Paocuaaoonla Racional. oa união - ss seciiio para cieneia
da Decisão

l'ittp1Hvmrw.trf6.jus .brƒop¡cp.do fi 21') Ú
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201?-4-2? Tribunzd Regional Federal da 5' Regão - Restltado Consulta Processuai

[Guia: 20112000348] (M291)

5 Em 077021201? 09:06

Recebidas ea autaa de Pnocunriooeta Recionnt Feoeaat - 54 Reetiio

. em oz.ro1;1o17 usos

Autea entregues enn carga ate) PRocuRAooR1.4 Restonai. Feoenat - se Restrito para ciencia da
Decisão
[cuiaz 2o1z.ooi_:-341] (14151)

. ern o1/o1¡1o1z osz4s

Registro de Incidente _
(M9988)

I Em 02ƒ02ƒ 2017 09:44

Juntada de Petiçao Embargos Declaratórios
(M9988)

5 Em 30ƒo1ƒ2017 16:51

Recebidos os autos de Advogado da Parte

5 Em 23/011201? 14:45

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
pen cttmx c.4RvAi.i-io on srtvn i4.4ci-ineo one as 52945 Fone: 1111.5444 - es1a1.2ez3 [cuiaz
2c1z.i:icti15z] twiõzsy

5 Em 231011201? 03:13

Publicado Acórdão em 23,(01,(201? 00:00 expediente ACOƒ201?.000002|Inteirg Teor]

I Em 23/01ƒ201? 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO,‹'201?.000002 em
20ƒ01;'2017' 1?:00

5 Em 20ƒ01ƒ201? 09:22

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO,i'201?.000002 () (M8-45)

5 Em 19,l12ƒ2016 11:44

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 201E›.0008a?]

. enn 151 1z¡1o15 1ozs4

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23,(D1,f'201?~0O1D0] [Guia: 2C_l1Ei.O0D86f] (M9OH3} EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇAO. EMBARGOS A EJÊECUÇAO. ACOES COLETIVA E INDIVIDUAL
CONCOMITANTE5. OPCAO EJIÍPRES-SA PELA ACAO INDIVIDUAL. EXTINCAO DA EXECUCAO

l:ttp:lNvww.trf6.j us.brrcplcp.do
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201 ?'-4- 2?

Í O'-'d:f,5~
PROMOVIDA NA EXECUÇAO COLETIVA.1. Caso em que, após a instauração da ação coletiva, o _.
Municipio exequente propós ação individual com identico objetivo (diferenças de FUNDEF de acordo '
com o Valor Minimo Anual por Aluno r VMAA, nos termos do art. SP da Lei n. 9.424,f1996);2. Tendo
o Municipio, expressamente, abdicado da eficácia da ação coletiva em prol da individual, não pode
pretender, agora, beneficiar-se da decisão proferida na ação coletiva;3. Embargos de declaração
providos, com efeitos infringentes, para sanar a omissão e extinguir a execução.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5P Região, á unanimidade, DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que
passam a integrar o presente julgado.Recife, 13 de dezembro de 2016.

in Em 13ƒ12/'2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 13,i'12.f2016 14:00] (M415) A Turma, a unanimidade, deu provimento aos embargos
declaratórios, com efeitos infringentes, para sanar a omissão e extinguir a execução, nos termos
do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir
Souza Carvalho e Ivan Lira de Carvalho.

5 Em 1Bƒ11/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 18ƒ11,l'2016 00:00 expediente PAUTA,f2016.0000-43

5 Em 13/1112016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,f201õ.000043 em 1?/11ƒ2016 1?:30

I Em 17[11ƒ2016 15:54

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTA¡'2016.0000-43 (1?,.(11l'2D16 00:00) (M415)

5 Em 1?/11/2016 13:20

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
(Sessão: 06/12¡201E: 14:00] [Publicado em 18ƒ11,¡2016 00:00] (M415)

- Em o9¡11¡zo1s 13:41
Recebidos os autos de Divisão da Za Turma [Guia: 2016005293]

. Em os¡11;1o1s 13:17

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para I por Análise após juntada
de Petição f Documento I Certidão [Guia 2018005293]

. em o1;11;1o1s 11:41
Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9988)

5 Em 03/1112016 11:09

Recebidos os autos de Advogado da Parte

5 Em 27ƒ10ƒ2016 17:30

i¬iipziiw«.:4~:.irfs.¡ua.i:ricplcp.dd jä \` 9%
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Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido _

201l5.0051?8] (M503) -«

J iii'
P1: r ¬

iu.

cita. JULIANA cone-Eixo c.4R|~iEiRo os atauouenoue, oasrrz 35055, Fone essas 1152 [Guia: ¿ if:FU' 

5 Em 1?,l10¡'2016 03:13

Publicado Despacho em 1?ƒ10¡201E: 00:00 expediente DESPAƒ201l5.000225

I Em 1211012016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Despacho expediente DESPAi'2016.000225 em
1-4,‹'10¡201a 1?:1?

5 em 14ƒ10¡101s 14:15

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente DESPA,='2016.000225 () (M625)

0 5 em 13/10/'2015 17:15

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta f Indicação do Desembargador Federal
(Mt-325)

5 Em 13! 1012016 15:37

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 201E:.000?50]

5 Em 13/10ƒ2016 14:05

Despacho do Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 1211012016 00:00] [Guia: 2018000250] (M903) DESPACHORetire-se de
pauta.Intime-se o municipio embargado para apresentar contra rrazões aos embargos de
declaração opostos pela União, manifestando-se, especificamente, acerca da litispendãncia
suscitada.Recife, 11 de outubro de 201S.PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMADesembargador
Federal

0 . em 2310912010 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 23,z'09ƒ2016 00:00 expediente PAUTA/2016100003?

5 Em 23I09I2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.00003? em 22,›'09ƒ2016 11:10

5 Em 22ƒ'09ƒ2016 16:48

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA;'2016.00003? (22.(09¡'2016 00:00) (M415)

- Em 21¡00¡2016 00:00

Nova Inclusão em pauta f Sessão Ordinária
[Sessâo: 1111012016 13:00] [Publicado em 23/0912016 00:00] (M903)

5 Em 31ƒ0Bƒ2016 15:01

ht'tp;i'i'iivww.tr"f5.jus.bricpl'cp.do K Q Si 6*
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Recebidos os autos de Divisão da 28 Turma [Guia: 2015004138]

5 Em 30)'0Bƒ2016 18:31

b ador(a) Federal Relator(a) para ,Í por Análise após juntadaConcluso para decisão a(o) Desem arg
` " to I Certidão [Guia 2018004138]de Petiçao ,f Documen

5 Em 29ƒ0Bƒ2016 14:49

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M625)

5 Em 29ƒ08ƒ2016 14:33

Registro de Incidente .
(M9988)

5 Em 29ƒ0Sƒ2016 14:32

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

5 Em 29ƒ0Bƒ2016 14:31

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

5 Em 24ƒ0B/2016 15:20

" - 54 RectãoRecebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO

. em 15¡0s¡1015 05:02
Rin Recioniat oa união - se Recião para cienciaAutos entregues em carga a(o) PROCURADO

da Decisão
0 [Guia: 2016003846] (M5545)

5 Em 11ƒ08]2016 03:13

` 015.0000636 00:00 expediente CR,r'2Publicado Intimação em 12f08,i201

5 Em 11f08ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR,!2016.000063 em
10,f08¡'2016 12:16

- Em 10108/2016 16:54

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CR,f2016.000063 () (li-1825)

5 Em 0810812016 18:57

Juntada de Petição - Recurso Especial
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